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ONDE ESTÃO OS PROFISSIONAIS QUALIFICADOS?
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Entidades dos direitos dos 
adolescentes se manifestam 

sobre a PEC nº 18/2011

A Fundação Abrinq é contrária à PEC nº 
18/2011, que reduz a idade para admissão em em-
prego para 14 anos.

O trabalho precoce acarreta diversas conse-
quências, desde físicas até psicológicas, que po-
dem se perpetuar por toda a vida. A criança que 
trabalha pode apresentar cansaço excessivo, dis-
túrbios de sono, irritabilidade, alergias e até pro-
blemas respiratórios. Também são comuns casos 
de amputações, fraturas, ferimentos com objetos 
cortantes e até queimaduras. As consequências 
psicológicas e sociais podem se manifestar na 
capacidade de aprendizagem, no abandono es-
colar e até na forma da criança se relacionar. Ao 
ser exposta ao trabalho infantil, também fica vul-
nerável a diversas outras violações, como abusos 
físicos, sexuais e verbais, fatores que levam a sé-
rias doenças físicas e transtornos mentais como a 
depressão e baixa autoestima.

Ainda é necessário pontuar que o mercado 

de trabalho busca profissionais qualificados, há 
vagas que exigem nível de conhecimento técnico, 
e adolescentes que não concluíram o ensino mé-
dio e não passaram pelo processo de formação 
profissional não preenchem tais requisitos. A dis-
cussão que deve ser feita é quais medidas econô-
micas e quais reformas são necessárias para gerar 
postos de trabalho para aqueles que têm idade 
para trabalhar, que têm qualificação profissional, 
e estão desempregados.

Também é necessário abandonar argumen-
tos como o de que é melhor o adolescente es-
tar trabalhando do que estar nas ruas, exposto 
à criminalidade, à violência e às drogas, pois há 
inúmeras ocupações necessárias para o desenvol-
vimento integral do adolescente, garantindo-lhe 
um melhor futuro, no lugar do trabalho preco-
ce: é essencial que esteja na escola, que realize e 
participe de atividades culturais, esportivas, de 
complementação à escola, dentre outras.

AVANÇOS X RETROCESSOS

A lei — especialmente a Constituição Federal, 
que é a norma mais importante da nossa sociedade 
— deve garantir avanços sociais e não retrocessos. 
Atualmente, nossa Constituição Federal proíbe o 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores 
de 18 e qualquer trabalho a menores de 16 anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

Nesse contexto, a eventual alteração da idade 
mínima para o trabalho, ainda que a tempo par-
cial, é um retrocesso social. Fere a própria Cons-
tituição Federal, que tem como fundamento a 
dignidade humana.

O limite imposto pela Constituição Federal é 
a garantia mínima e essencial da preservação da 
pessoa de 14 anos e do seu desenvolvimento físi-
co e mental. Tal a importância do tema, que já te-
mos sedimentado na nossa legislação o Estatuto 

da Criança e do Adolescente, que visa à proteção 
da criança, considerada pessoa até 12 anos in-
completos e o adolescente, considerada a pessoa 
entre 12 e 18 anos de idade.

A efetiva proteção de crianças e adolescen-
tes é essencial para garantir o desenvolvimento 
adequado de uma sociedade, e várias entidades 
buscam a efetivação dessa proteção. A Organi-
zação Internacional do Trabalho, por exemplo, 
indica que “o trabalho infantil é causa e efei-
to da pobreza e da ausência de oportunidades 
para desenvolver capacidades. Ele impacta o 
nível de desenvolvimento das nações e, muitas 
vezes, leva ao trabalho forçado na vida adulta” 
e, por isso, é um dos temas prioridades de sua 
atuação, sendo, inclusive, objeto de duas Con-
venções a nº 138 e a nº 182.

Divulgação 4Press


